
CABRÁLIA 1
PAULISTA $PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRáLIA PAULISTA

CNPJ: 4 6. 1 3 7. 4 6 9/ 0 0 0 1 - 7 8
R u a Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail:gabinete@cabralia.sp.ROv.br MUNICÍPIOV£RS£

^**********^#m^**^&**^̂ *í*<Ŝ *****+>

LEI 021/2024

“Atualiza o piso salarial dos profissionais do
Magistério Público da Educação Básica do Município
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, e dá outras

providências”.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io. Fica fixado, para o exercício de 2024, o piso salarial do profissional do Magistério
Público da Educação Básica do Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, no
valor mensal de R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete

centavos), para a jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, observada a
proporcionalidade em caso de jornada inferior ou superior, em atendimento ao disposto
na Lei Federal n° 11.738, de 16 de julho de 2008 e conforme piso salarial profissional
nacional, homologado pela Portaria MEC n° 61 de 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2o. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas por

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 01
de Abril de 2024.

Cabrália Paulista, 05 de abril de 2024.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO


